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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Serra Branca 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANIEL BARBOSA OLIVEIRA (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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23734
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22/08/2019 10:13 Petição Inicial Petição Inicial

23734
015

22/08/2019 10:13 Petição Inicial Outros Documentos
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22/08/2019 10:13 Procuração Procuração
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22/08/2019 10:13 Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação
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354

22/08/2019 10:13 BO, SAMU e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

23734
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22/08/2019 10:13 Doc. Médica 1 Outros Documentos
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24420
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13/09/2019 17:52 Mandado Mandado

24420
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13/09/2019 17:52 Mandado Mandado
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24420
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13/09/2019 18:00 Ofício Ofício

24420
526

13/09/2019 18:00 Ofício Ofício
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24768
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996

07/10/2019 21:39 Devolução de Ofício (Oficial Justiça) Devolução de Ofício (Oficial Justiça)

25095
997
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25314
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15/10/2019 13:35 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

25740
331

30/10/2019 10:44 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25740
344

30/10/2019 10:45 Ato Ordinatório Ato Ordinatório
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03/11/2019 20:07 Ofício resposta - cartório de registro de imóveis Ofício

25861
881

03/11/2019 20:07 Resposta ao Ofício 789-2019 Ofício

25905
583

04/11/2019 20:41 Devolução de Ofício (Oficial Justiça) Devolução de Ofício (Oficial Justiça)

25914
038

05/11/2019 09:39 Ofício resposta INSS Ofício

25914
040

05/11/2019 09:39 RESPOSTA OFICIO INSS Ofício

26319
362

19/11/2019 12:34 Ofício resposta cartório de imóveis Ofício

26319
366

19/11/2019 12:34 Resposta ao Ofício 789-2019 Ofício

26319
906

19/11/2019 12:42 Mandado Mandado

26476
505

25/11/2019 08:33 Certidão de Decurso de prazo - agregação Certidão de Decurso de prazo

27255
609

23/12/2019 09:49 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

27255
610

23/12/2019 09:49 DANIEL BARBOSA OLIVEIRA Devolução de Mandado

28635
468

02/03/2020 16:32 Decisão Decisão

28792
020

04/03/2020 20:40 Expediente Expediente



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI-PB. 

 

 

 

  DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, brasileiro, casado, desempregado, 

portador do RG de nº 2452593, e CPF de nº 041.925.884-12 residente e domiciliado na 

Rua João Pereira de Morais, nº s/n, Bairro: Centro na Cidade de São João do Cariri/PB, 

por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório 

profissional localizado no endereço que consta no preâmbulo desta, onde deverá receber 

as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS 

DPVAT, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas 

nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na 

realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 
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procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

  O autor foi vítima de acidente automobilístico - fato ocorrido no dia 

29/01/2019, quando trafegava pela BR-412, nas imediações do Sítio Santa Clara, Zona 

Rural desta cidade de São João do Cariri/PB, quando colidiu sua motocicleta HONDA 

BIZ 125 ES, ano/modelo 2007, de cor preta, Placa MNV5157/PB, Chassi nº 

9C2JA04207R093136, em uma ovelha que passava pela BR 412, perdendo o controle e 

vindo cair ao solo, sofrendo lesões graves, sendo socorrido pelo SAMU e sendo 

encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande, conforme 

descrito em prontuário medico, atestado medico e no Boletim de Ocorrência em anexo, 

da Policia. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como o como 

FRATURA DE ANTEBRAÇO ESQUERDO, ONDE FOI SUBMETIDO A 

CIRURGIAS DE OSTEOSSÍNSTESE (PLACAS/PINOS/PARAFUSOS) devido ao 

acidente, o que sem duvidas resultou no comprometendo total do membro, conforme se 

observa nos laudo médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

  Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.687,50 (MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de pagamento 

da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, 

tendo em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado 

corresponde ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

tabela DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é 

um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor 

próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, 

em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 

acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 

acidentes não arquem com essa responsabilidade. 
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  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 

danos físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO 

DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
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- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de 

hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao 

seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação 

de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na 

esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 21/01/2009). 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez 

sofrida pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de 

trânsito, requerendo ainda o seguinte: 

 

  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 

para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 

 

  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 
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  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil 

Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor de R$ R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais.  

  

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 22 de Agosto de 2019. 

 

 

INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 
 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190422853 Vítima: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

Data do Acidente: 29/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE RAMOS DE ARAUJO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000041

Conta: 000000450216-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

7
0

3
/0

1
7

0
4

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
8

5
2

Num. 23734354 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064397900000022997973
Número do documento: 19082210064397900000022997973



 

Num. 23734355 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



Num. 23734355 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 22/08/2019 10:06:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082210064422200000022997974
Número do documento: 19082210064422200000022997974



 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 DESPACHO

 

Considerando o grande número de processos nesta Comarca, com pedido de gratuidade da
justiça, por cautela, determino:

1) seja oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade, para que informe, no prazo de
10(dez) dias, se existem bens imóveis registrados em nome da autora (ou seu esposo, caso seja
casada), devendo para tanto ser envida a documentação pessoal necessária, para facilitar tal
informação;

2) seja oficiado ao DETRAN-PB, posto desta cidade, para em igual prazo, prestar informação
sobre a existência de veículo automotor em nome do(a)(s) autor(a)(es) ou de seu/sua/suas
esposo(a)(s) caso casado(a), devendo para tanto ser envida a documentação pessoal necessária,
para facilitar tal informação;

3) seja oficiado ao INSS, da cidade de Serra Branca-PB (ou no Posto Avançado local, caso aqui
exista), solicitando-se informações a respeito de registro de CTPS ou percebimento de benefício(s)

, devendo para tanto ser envida ado(a) autor(a) ou de seu/sua esposo(a) (caso casada)
documentação pessoal necessária, para facilitar tal informação.

4) que um dos Oficiais de Justiça deste Juízo, diligencie no endereço indicado na inicial (caso a
parte autora indique que reside nesta Comarca), visando saber se a parte autora de fato, ali
reside, assim como para averiguar as suas reais condições financeiras, sem subjetivismo,

.apenas relatando o que tomou conhecimento

5)Intime-se a parte autora, via procurador, para em 10 (dez) dias, juntar aos autos a guia das custas processuais,
obedecendo, assim, ao que determina a Portaria Conjunta nº 02/2018 (TJPB/Corregedoria-Geral), assim como,
cópia do seu contra-cheque e/ou rendimento que porventura possua, para fins de análise do pedido de
gratuidade da justiça.

6) Nos temos do Provimento nº 08/2014, da Douta Corregedoria Geral da Justiça da Paraíba, 
confiro a este despacho, força de mandado/ofício, para as providências que se fizerem

.necessárias, ao seu fiel cumprimento
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7) Caso necessário, expeça-se Carta Precatória, para cumprir a diligência que se fizer necessária.

P e I. Cumpra-se.

SJC(PB), 22 de agosto de 2019.

José  Sobreira MachadoIRLANDO

      JUIZ DE DIREITO
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Vara Única de São João do Cariri
Rua 04 de Outubro, S/N, Centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

SÃO JOÃO DO CARIRI

Nº do processo: 0800466-50.2019.8.15.0341
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de São João do Cariri manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, diligencie no
endereço indicado na inicial, visando saber se a parte autora de fato, ali reside, assim como para averiguar as suas reais

.condições financeiras, sem subjetivismo, apenas relatando o que tomou conhecimento
N o m e :  D A N I E L  B A R B O S A  O L I V E I R A
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

SÃO JOÃO DO CARIRI, em 13 de setembro de 2019.

De ordem, DANIELE DE BARROS
Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI

Processo nº 0800466-50.2019.8.15.0341

AUTOR: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor do
despacho/decisão/sentença vinculada a este termo.

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO INACIO BRUNO SARMENTO

São João do Cariri - PB, 13 de setembro de 2019.

De ordem, DANIELE DE BARROS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI

Ofício n°  789/2019                 São João do Cariri - PB, 13 de setembro de 2019.

 

 Ilustríssima Senhora Tabeliã

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB

Rua Presidente João Pessoa, 250 - Centro, São João do Cariri - PB, 58590-000

PROCESSO Nº: 0800466-50.2019.8.15.0341

                                       Senhora Tabeliã,                  

                                      De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta Comarca,  sirvo-me do presente, nos autos
do processo em epígrafe, para solicitar a Vossa Senhoria que informe, , se existem bens imóveis registradosno prazo de 10(dez) dias
em nome da parte autora (ou seu(sua) esposo(a), caso seja casado), abaixo qualificada:

Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, portador do RG de nº 2452593, e CPF de nº 041.925.884-12
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

                                Atenciosamente,

 DANIELE DE BARROS

Servidora
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI

 

Ofício n° 790/2019                 São João do Cariri - PB, 13 de setembro de 2019.

Ilustríssima Senhor Representante Legal
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL – INSS
APS – SERRA BRANCA
Av. Dep. Álvaro Gaudêncio de Queirós, 215, Centro, Serra Branca - PB, 58580-000

   Processo nº: 0800466-50.2019.815.0341
   
                Senhor Representante Legal

                         
                De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta Comarca,  sirvo-me do presente,
nos autos do processo em epígrafe, para solicitar a Vossa Senhoria que informe, ,no prazo de 10 (dez) dias
sobre a existência de registro de CTPS ou percebimento de benefício(s) em nome da parte autora (ou seu
e s p o s o ,  c a s o  s e j a  c a s a d a ) ,  a b a i x o  q u a l i f i c a d a :

Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, portador do RG de nº 2452593, e CPF de nº 041.925.884-12
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

            Atenciosamente,

DANIELE DE BARROS
Servidora
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI

               

Ofício n°  791/2019                 São João do Cariri - PB, 13 de setembro de 2019.

I l u s t r í s s i m a  S e n h o r  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l
D E T R A N - P B  D E  S E R R A  B R A N C A  -  P B
Rua  Manoe l  Gaudênc io  Ne to ,  S /N  -  Cen t ro ,  Se r ra  B ranca

     P r o c e s s o  n º :  0 8 0 0 4 6 6 - 5 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 3 4 1
     
                            S e n h o r  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l
                         
                De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta Comarca,  sirvo-me do presente, nos autos
do processo em epígrafe, para solicitar a Vossa Senhoria que informe, , sobre a existência deno prazo de 10 (dez) dias
veículo registrados em nome da parte autora (ou seu esposo, caso seja casada), abaixo qualificada:

Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, portador do RG de nº 2452593, e CPF de nº 041.925.884-12
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

            Atenciosamente,

DANIELE DE BARROS

Servidora
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Certidão:

 

         Certifico que juntei aos presentes autos ao Ofício resposta do DETRAN nº 037/2019.

São João do Cariri, 18 de setembro de 2019.

 

Maria Nazaré Nunes de Lima

  Técnica Judiciária
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josé Anselmo Almeida da S. Júnior 
Chefe de Posto de Trânsito 

Serra Branca-PB 
Matricu a: 2 

DETRAN-PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
POSTO DE TRÂNSITO DE SERRA BRANCA — PB 

Serra Branca — PB, 17 de setembro de 2019 

Ofício n° 037/2019 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a), 

Em resposta ao ofício n° 791/2019, informamos que em consulta no sistema do 

DETRAN-PB, não constam veículos cadastrados em nome de DANIEL BARBOSA 
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n° 041.925.884-12 e RG n° 2452593, conforme 

consta em anexo. 

Sem mais para o momento, estaremos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Exmo(a). Sr(a) 

Juiz(a) de direito 

Comarca de São João do Cariri/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Ofício n° 791/2019 	São João do Cariri - PB, 13 de setembro de 2019. 

Ilustríssima Senhor Representante Legal 
DETRAN-PB DE SERRA BRANCA - PB 
Rua Manoel Gaudêncio Neto, S/N - Centro, Serra Branca 

Processo n°: 0800466-50.2019.8.15.0341 

Senhor Representante Legal 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente, 
nos autos do processo em epígrafe, para solicitar a Vossa Senhoria que informe, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a existência de veículo registrados em nome da parte autora (ou seu esposo, caso seja casada), abaixo 
qualificada: 

Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, portador do RG de n°2452593, e CPF de n°041.925.884-12 
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000 

Atenciosamente, 

DANIELE DE BARROS 

Servidora 
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S s ema Integrado DETRAN 
ulo de Atendimento 

C 	0001P - Cliente / Atualizacao 

17/09/2019 
10:49:57 

==> A77 CODATA 

: 04192588412 

e: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 

t.: 2452593 SSP PB 

C astro: 12530 - JOSE IVANILDO BATISTA DE MACEDO 
17/8/2010 Hora: 1008114 

F3 Volta F4 Multas F5 Enderecos 	F6 Altera Cliente 
F8 Veiculos F9 Taxas F10 Abre Processo F1 Seguro F12 Fim 

NA• HA VEICULOS PARA ESTE CPF/CNPJ 
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

 

PROCESSO: 0800466-50.2019.8.15.0341 

DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS do querente, que corrobora que 
o mesmo encontra-se desempregado desde Maio de 2019, sendo assim não 
possui renda, desse modo não possui meios de arcar com as custas 

processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua família.  
 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
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AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 

lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 19 de Setembro de 2019 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Joao do Cariri

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
034.8.19.00244/01

Data de emissão:
19/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Joao do Cariri

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
034.8.19.00244/01

Data de emissão:
19/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Joao do Cariri

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
034.8.19.00244/01

Data de emissão:
19/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,14

866400000125   021409283187   520190930039   481900244015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 034.2019.600244 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 034.2019.600244 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 034.2019.600244 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000125   021409283187   520190930039   481900244015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

Promovente: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DANIEL BARBOSA OLIVEIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 034.2019.600244 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 19/09/2019

Comarca: Sao Joao do Cariri

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.200,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu of´cio, que efetuei a entrega do ofício, no Cartório de Registro de Imóveis, à Sra,
Adeilma Rodrigues. Dou fé.

 

São João do Cariri,, 26/09/2019

 

Lúcia de Fátima Cordeiro Leite

Of. de Justiça
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C E R T I D Ã O

Certifico que no dia 17/09/2019, entreguei cópia do oficio retro, no DETRAN - PB DE SERRA BRANCA - PB, Conforme recebido.

Dou fé. Serra Branca, 07 de outubro de 2019.
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CERTIDÃO

 

 

                             Certifico  que em 14/10/2019, dirigi-me até  o Instituto Nacional da Seguridade Social-
INSS, agência Serra Branca PB, e aí sendo, dei cumprimento ao Ofício N 790/2019, conforme recebimento .
O referido é verdade. Dou fé.

                             Serra Branca, 15 de outubro de 2019.

                             José Ednaildo S. de Brito.

                              Oficial de Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800466-50.2019.8.15.0341
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos
das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30/2019, INTIMO
as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05
(cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

SERRA BRANCA, 30 de outubro de 2019.

 

ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800466-50.2019.8.15.0341
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos
das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30/2019, INTIMO
as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05
(cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

SERRA BRANCA, 30 de outubro de 2019.

 

ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário
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Em anexo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192720133

Nome original: Resposta ao Ofício 789-2019.pdf

Data: 23/10/2019 11:57:03

Remetente: 

Niedja Medeiros de Brito

b) 15.050-1  -  2° Tabelionato de Notas e Único Ofício de Protesto de Títulos e de Registro de Imóveis da Comarca de São João do Cariri

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício 789 2019, referente ao Processo 0800466-50.2019.8.15.0341
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CERTIDÃO

Devolvo o mandado, em virtude de: Este Oficial de Justiça, encontra-se afastado por atestado médico e em
tratamento de saúde, desde o dia 06 de Outubro de 2019. Em virtude de acidente automobilístico. E neste
período, à comarca que trabalhava, foi extinta. E somente hoje, fui comunicado que existia mandado para me
certificar. E somente hoje, tive que ter certa condição de  certificá-los. O referido é verdade. Dou fe´.
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em anexo.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Oficio n° 113/2019/APSSRB/INSS 

Serra Branca, 21 de outubro de 2019. 

Ao Senhor Juiz 

JOSÉ IRLANDO SOBREIRA MACHADO 
Juiz de Direito da Comarca de São João do Cariri-PB 
Rua Elias Ramos, 200 
Bairro: Centro 
São João do Cariri — PB 
CEP.: 58.590-000 

Assunto: Processo n° 0800466-50.2019.815.0341, Oficio n° 790/2019. 

Senhor Juiz, 

1. 	Cumprimentando Vossa Senhoria e em atenção ao Oficio n° 790/2019 que solicita 
informações sobre a exigência de registro de CTPS ou percebimento de beneficio(s) em nome da 
parte autora (ou esposo, caso seja casada), o Sr DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, portador do RG 
de n° 2452593, e CPF de n° 041.925.884-12, Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, 
SÃO JOÃO DO CARIRI-PB — CEP: 58590-000, temos a informar que na atualidade há vínculo 
empregaticio em aberto junto ao INSS/RGPS para o Sr DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 
desde 10/01/2019 junto ao empregador Segurpro Sistemas de Segurança LTDA, CNPJ 
74.224.163/0032-90, quanto a recebimento de beneficio(s) previdenciário(s) o Sr DANIEL 
BARBOSA OLIVEIRA na atualidade não recebe beneficio(s) previdenciário(s) do 
INSS/RGPS. 

2 	Segue em anexo consultas dos sistemas corporativos da Previdência Social ( CNIS, 
PLENUS, INFBEN e TITULA) 

Respeitosamente, 

WILDEMBERG DE LIMA VILAR 
Gerente da Agência do INSS em Serra Branca-PB 
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CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 	 http://pcnisapr02.prevnet/cnis/faces/pages/pfcnis/consultaPessoaF...  

ri. 

Identificar Filiado - Extrato Cidadão 

Dados Cadastrais 

NIT 12792569605 	 Fonte do NIT PIS 

	

Administrador do 	 Fonte 
PIS 	 PIS 

	

NIT 	 Cadastramento 

	

Ano da 	 Data de 	 Data de 
2000 	 11/04/2000 	 07/02/2019 

	

administração 	 Cadastramento 	 Atualização 

Dados Básicos 

Nome DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 

Nome da Mãe JOSEFA EUNICE DE OLIVEIRA 

Nome do Pai BALBINO INACIO DE OLIVEIRA 

ENS. MEDIO 

	

Sexo MASCULINO 	 Estado Civil CASADO(A) 	Grau de Instrução COMPLETO 

NÃO 
Cor/Raça 

	

DECLARADA 	
Data Nascimento 27/03/1982 	Data de Óbito 

	

Nacionalidade BRASILEIRA 	Pais de Origem BRASIL 	Data de chegada 

Município de 
GURJAO 	UF de Nascimento PB 

Nascimento 

Documentos 

CPF 04192588412 

Identidade Número: 2452593 Orgão Emissor: SSP UF: PB Data de Emissão: 

CTPS Número: 38439 Série: 22 UF: PB Data de Emissão: 

Titulo de Eleitor 

CNH 

Doc. Estrangeiro 

Carteira de 
Maritimo 

Passaporte 

Tipo:Certidão de Nascimento, UF:, Municipio: , Cartório: , Folha: 27V, Livro: A03, Termo: 1272, 
Data do Evento: Data do Registro: Data de Emissão de 28  via: 28/06/1982 

Certidões Civis Tipo:Certidão de Casamento, UF:, Municipio: , Cartório: , Folha: 8, Livro: 3, Termo: 856, Data do 
Evento: Data do Registro: Data de Emissão de 28  via: 07/01/1987 

Contato 

Endereço principal Tipo Logradouro:RUA, Logradouro: JOAO PEREIRA DE MORAIS, Número: 45, Complemento: 
CASA, Bairro: CENTRO, SAO JOAO DO CARIRI - PB, CEP: 58590000 

Endereço 
Secundário 

Telefone 1 	 Telefone 2 	 Celular 

Email 

Lista de Elos 	. 

NIT 	 Fonte Origem 	 CPF 	 Nome 

1 of 1 	 14/10/2019 10:13 
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INSS 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

Extrato Previdenciário - CNIS Cidadão 

.k0 

Página 1 de 1 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTRUI-O NPOONAL DO SEGLIROSOCK 14/10/2019 10:26:55 

r
Identificação do Filiado 	 
Nit: 1.279.256.960-5 
CPF: 041.925.884-12 

Data de Nascimento: 27/03/1982 

Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 

Nome da Mãe: JOSEFA EUNICE DE OLIVEIRA 

— Relações Previdenciárias 

Índice NIT Código Emp./NB Origem do Vinculo Data Início Data Fim Ult. Remun. Tipo Vínculo 	Indicadores 

1 1.279.256.960-5 01.842.062/0001-03 CONDOMINIO DO EDIFICIO PRISCILLA 06/04/2000 30/04/2010 04/2010 Empregado 

2 1.279.256.960-5 09.074.345/0001-64 MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARIRI 01/01/2001 11/2002 Empregado 

3 1.279.256.960-5 513.005.624-4 BENEFÍCIO 28/06/2001 30/04/2006 Benefício 

4 1.279.256.960-5 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 01/06/2011 31/12/2012 Contribuinte 

5 1.279.256.960-5 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 01/04/2013 31/08/2013 Contribuinte 

6 1.279.256.960-5 09.074.345/0001-64 MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARIRI 06/02/2017 09/2017 Empregado 

7 1.279.256.960-5 09.074.345/0001-64 MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARIRI 01/10/2017 20/12/2017 12/2017 Empregado 

8 1.279.256.960-5 74.224.163/0032-90 SEGURPRO SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA. 10/01/2018 22/05/2019 07/2019 Empregado 

9 1.279.256.960-5 626.618.884-1 BENEFÍCIO 14/02/2019 30/04/2019 Benefício 

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3 do Decreto 3.048/99 
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Identificação do Filiado r  
Nit: 1.279.256.960-5 

CPF: 041.925.884-12 

Data de Nascimento: 27/03/1982 

Nome: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 

Nome da Mãe: JOSEFA EUNICE DE OLIVEIRA 

Detalhe do Vínculo 	  

CNPJ Empregador: 74.224.163/0032-90 - SEGURPRO SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA. 

Data de Admissão: 10/01/2018 	 Data de Rescisão: 22/05/2019 

Remuneraçoes 	 

Compet Remune Agentes 	Indicadores 	Compet 
Nocivos 

Remune Agentes 	Indicadores 	Compet 
Nocivos 

Remune 	Agentes 	Indicadores 
Nocivos 

01/2018 728,48 02/2018 1.118,86 03/2018 1.105,47 

04/2018 1.078,82 05/2018 1.012,11 06/2018 1.012,11 

07/2018 1.012,11 08/2018 1.019,02 09/2018 984,03 

10/2018 977,37 11/2018 984,03 12/2018 990,70 

01/2019 1.018,41 02/2019 14,03 05/2019 746,72 

07/2019 292,21 

 

INSS 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

Extrato Previdenciário - CNIS Extrato 

Página 1 de 1 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 14/10/2019 10:27:44 

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3 do Decreto 3.048/99. 
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MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 14/10/2019 10:28:46 
INFBEN - Informacoes do Beneficio 

'Acao 
Inicio Origem Desvio Restaura Fim 

NIS 6266188841 	DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 	Situacao: Cessado 
CPF: 041.925.884-12 	NIT: 1.279.256.960-5 	Ident.: 00002452593 PB 

OL Mantenedor: 13.0.21.030 
	

APS 
	

APS CAMPINA GRANDE - DINAME SABI 
OL Mant. Ant.: 
	

Banco : 237 BRADESCO 
OL Concessor : 13.0.21.030 
	

Agencia: 794329 CASAS BAHIA LOJA 1705-BRADE 

Nasc.: 27/03/1982 Sexo: MASCULINO Trat.: 
Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 
Ramo Atividade: COMERCIARIO 
Forma Filiacao: DESEMPREGADO 
Meio Pagto: CMG - CARTA() MAGNETICO 
Situacao: CESSADO EM 13/04/2019 
Motivo : 012 LIMITE MEDICO 
APR. 	: 
	

1.639,72 Compet : 04/2019 	DAT 
MR.BASE: 
	

998,00 MR.PAG.: 	998,00 DER 
Acompanhante: 
	NAO Tipo IR: ISENTO 	DIB 

Procur.: NAO 	RL: NAO 
Qtd. Dep. Sal.Fam.: 01 

N Qtd. Dep. I. Renda: 00 
Qtd. Dep.Informada: 01 
Dep. para Desdobr.: 00/00 
Dep. valido Pensao: 00 

: 30/01/2019 DIB: 14/02/2019 
: 04/02/2019 DDB: 20/02/2019 

ANT: 00/00/0000 DCB: 30/04/2019 

13 

RP: 

Window SISBEN/1 at DTPRJCV3 

MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 14/10/2019 10:29:25 
TITULAr - Titular do Beneficio 

Acao 
Inicio Origem Desvio Restaura Fim 

NB 6266188841 	DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 	Situacao: Cessado 
Nome do Titular: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA 
Nome da Mae 	: JOSEFA EUNICE DE OLIVEIRA 
Dependentes para I.R. : 00 	 Dependentes para S.F.: 01 
CPF. : 041925884-12 	 Nacionalidade: BRASILEIRA 
Ident.: 00002452593 	01PB 	Municipio/UF : GURJAO 

	
/ PB 

CTPS. : 003843900022PB 	 Sexo 	 : MASCULINO 
NIT. : 12792569605 	 Nascimento 	: 27/03/1982 	Obito: 
Titulo: 	 Validacao no CNIS: SIM 
Certidao - Tipo: 	 Livro: 	 Folha: 	 Termo: 
Escolaridade: 00 CONFORME TABELA DO BDTAB (TB0400) 
Obito: Cart.: 	 Livro: 	Folha: 	Termo: 

Endereco para Correspondencia (Valido) 
Endereco : JOAO PEREIRA DE MORAIS 45 CASA 	 CEP.: 58590-000 
Municipio: SA0 JOAO DO CARIRI 	 UF. : PB 
Bairro 	: CENTRO 	 Tel.: 	 DDD/Ramal: 
E-mail : 	 00 	 Aut: 

Window SISBEN/1 at DTPRJCV3 
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Em anexo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520192720133

Nome original: Resposta ao Ofício 789-2019.pdf

Data: 23/10/2019 11:57:03

Remetente: 

Niedja Medeiros de Brito

b) 15.050-1  -  2° Tabelionato de Notas e Único Ofício de Protesto de Títulos e de Registro de Imóveis da Comarca de São João do Cariri

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Resposta ao Ofício 789 2019, referente ao Processo 0800466-50.2019.8.15.0341
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SERRA BRANCA
Juízo do(a) Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800466-50.2019.8.15.0341
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DANIEL BARBOSA OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

N o m e :  D A N I E L  B A R B O S A  O L I V E I R A
Endereço: Rua João Pereira de Morais, s/n, centro, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de
Serra Branca, manda ao Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, diligencie no endereço indicado na
inicial (caso a parte autora indique que reside nesta Comarca), visando saber se a parte autora de fato, ali reside, assim como para
averiguar as suas reais condições financeiras, sem subjetivismo, apenas relatando o que tomou conhecimento. 

Prazo: 5 dias

SERRA BRANCA-PB, em 19 de novembro de 2019

De ordem, ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte acerca da agregação das comarcas.

SERRA BRANCA,  25 de novembro de 2019.

ILKA PINTO VILAR

técnica judiciária
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C E R T I D Ã O

 

  Certifico que em cumprimento ao mandado ID 26319906, e aí sendo, constatei que o

Sr. DANIEL BARBOSA OLIVEIRA, realmente reside no endereço que consta neste mandado, é

  agricultor, não possui outra atividade, nem tampouco outra fonte de renda, sendo portanto uma pessoa

      pobre. O referido é verdade. Dou fé. Serra Branca, 23 de dezembro de 2019.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Serra Branca

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800466-50.2019.8.15.0341

 

DESPACHO:

Vistosetc.

Defiroa gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício ou capazes de autorizar a desconsideração da presunção relativa da

alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, CPC).

Ademais, observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas considerando que a

prática forense tem revelado que a parte promovida não se dispõe a fazer acordo sem a realização da perícia médica, afigura-se

desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º,

LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização, sobretudo em razão

do benefício pleiteado já ter sido negado administrativamente.

Registra-se, todavia, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

de instrução (art. 359, CPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratioconciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c

art. 139, V, CPC) a sua não realização no caso dos autos.
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Portanto, cite-sea parte Ré para, querendo, oferecer contestação no prazo legal.

Cumpra-se,comascautelaslegais.

Serra Branca/PB, data fornecida pelo sistema.

FABRÍCIO MEIRA MACÊDO

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SERRA BRANCA
Juízo do(a) Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 4 6 6 - 5 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 3 4 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  D A N I E L  B A R B O S A  O L I V E I R A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO, MM Juiz(a) de Direito deste Vara
Única de Serra Branca, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800466-50.2019.8.15.0341,  fica(m) a(s) parte(s) RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

, através de sua procuradoria CITADA  para, querendo, oferecer contestação no prazo legal.DPVAT S.A.

 

Prazo: 15 dias

 

SERRA BRANCA-PB, em 4 de março de 2020

De ordem, ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR A CONTRA-FÉ ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  19082210064360000000022997934
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